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Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que institui 

a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

CAPÍTULO XV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 113. Tendo a administração efetuado despesas para 
demolição de obra irregular, notificará o infrator para que promova 
a restituição dos valores despendidos aos cofres públicos ou 
apresente impugnação, no prazo de 20 (vinte) dias, juntando cópia 
das notas fiscais ou recibos que comprovem as despesas.

Parágrafo único. Não efetuado o recolhimento do valor devido, 
nem apresentada justificativa ou impugnação, no prazo do caput, 
o crédito daí decorrente será homologado e inscrito em Dívida 
Ativa.

Art. 114. Apresentada impugnação a que se refere o parágrafo 
único do artigo anterior, esta será processada com aplicação 
subsidiária dos procedimentos previstos na presente Instrução 
Normativa, podendo a autoridade julgadora ouvir o agente 
autuante ou requerer manifestação técnica da Diretoria envolvida.

Art. 115. Finalizado o processamento do auto de infração 
com a execução integral das sanções aplicadas, os autos 
serão arquivados na FMA, mantendo-se seu registro nos 
sistemas corporativos para efeito de eventual caracterização de 
agravamento de nova infração.

Parágrafo único. Os processos inscritos na Dívida Ativa serão 
arquivados junto ao órgão competente pela execução fiscal do 
crédito no âmbito do município.

Art. 116. A certidão de infrações ambientais será fornecida 
gratuitamente ao interessado ou extraída através do endereço 
eletrônico http://sica.palmas.to.gov.br/

§ 1º A certidão de que trata o caput deste artigo, será válida por 30 
(trinta) dias, a contar da data de sua expedição.

§ 2º Compete à FMA a expedição de certidão. 

§ 3º A FMA fornecerá certidão positiva com efeitos de negativa, 
relativamente à sanção de multa, quando os autos de infração não 
estiverem definitivamente julgados. 

§ 4º O disposto no § 3º deste artigo não se aplica para o caso das 
demais sanções. 

§ 5º A FMA fornecerá certidão positiva com efeitos de negativa 
quando os autos de infração estiverem definitivamente julgados ou 
não, mas as sanções estiverem suspensas por ordem judicial ou 
garantidas por depósito judicial no seu valor integral.

Art. 117. Os procedimentos previstos nos arts. 94, §§1º e 2º, e 112 
não impedem o imediato ajuizamento de medidas judiciais visando 
à reparação de danos ambientais, não havendo necessidade de 
se aguardar o julgamento do auto de infração.

§ 1º Havendo pleito judicial proposto pelo autuado com o 
objetivo de anular o auto de infração ou quaisquer das medidas 
administrativas que decorram do poder de polícia ou sanções 
aplicadas e existindo provas da existência do dano, poderá ser 
adotada a estratégia judicial de reconvenção, devendo a eventual 
impossibilidade de fazê-lo ser justificada pela unidade jurídica 
responsável pela condução do processo judicial.

§ 2º A propositura de medida judicial pelo autuado, visando 
suspender a exigibilidade do crédito, não impede a sua 
constituição, que deve ser processada regularmente até o 
momento em que não caiba mais recurso, ficando obstada, porém 
a inscrição em Dívida Ativa, bem como os atos executórios, 
ressalvada eventual decisão liminar ou sentença prolatada, que 
deverá sempre ser observada, conforme orientação contida no 
parecer de força executória, a cargo da unidade competente da 
Procuradoria Geral do Município.

Art. 118. Por solicitação da autoridade administrativa interessada 
poderão ser definidos procedimentos diversos do previsto nesta 
Instrução Normativa para atender a situações especiais, desde 
que autorizados em ato específico do Presidente da FMA. 

Art. 119. Na hipótese de falecimento do autuado no curso do 
processo tendente a constituir definitivamente a multa aplicada, 
sem que tenha se operado a constituição definitiva, não ocorre à 
sucessão, devendo o processo ser extinto.

Parágrafo único. Se já constituído definitivamente o auto de 
infração por ocasião do falecimento do autuado, a cobrança do 
débito será direcionada aos sucessores.

Art. 120. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

EVERCINO MOURA DOS SANTOS JUNIOR

Presidente
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